Direito Previdenciário - 1ª aula de 08 – Professor Mendonça (14.09.08).
Bibliografia: 


Manual de Direito Previdenciária de Carlos Alberto Pereira de Castro (livro azul).
Legislação: Lei n.8.212/91; 


        Lei n. 8.213/91 e 


        Decreto n.3048/99.

Iremos estudar:
1º) RGPS – Instituto Nacional do Seguro Social (saúde, previdência e assistência social).
O INSS administra o RGPS.

2º) Regime dos Servidores Públicos.
Direito previdenciário é ramo do direito (ramo social) que estuda as relações entre os segurados e a previdência. 

Por outro lado, Previdência Social é um seguro coletivo, contributivo, compulsório (independe da vontade – é automático) que visa a cobertura de riscos sociais (morte, invalidez, doença etc), mantendo o equilíbrio financeiro (gastar só o que arrecada) e atuarial ( é manter esse equilíbrio ao longo do tempo).

A figura central é o Beneficiário (artigo10) que divide-se em: 

A) - Segurado (artigo 11), em regra é obrigatório, mas existe o Facultativo.

B) - Dependente (artigo 16).

A) - Segurado (artigo 11), em regra é obrigatório, mas existe o Facultativo

A.1) Obrigatório.

A.1.1) Filiação (1º) – e a relação jurídica que se estabelece entre o Segurado e a Previdência no momento em que ela passa a exercer atividade remunerada.

A.1.2) Inscrição (2º) - é um ato formal onde o segurado fornece seus dados à Previdência.

A.2) Facultativo- É quem não exerce atividade remunerada.

Características: Quem for maior, igual à 16 anos. Não pode ter regime próprio.

A.2.1) Inscrição – primeiro ele se inscreve (faz a inscrição) e depois ocorre a filiação (quando recolhe a primeira contribuição).
Ato de Inscrição gera Cadastro Nacional de Informação Sociais (CNIS) existe desde 1975.

Quem alimenta esse Banco de Dados? INSS; Banco do Brasil (informação do PIS); Caixa Econômica Federal (informação do FGTS); Receita Federal do Brasil; Ministério do Trabalho (Seguro de trabalho), em breve, também a Justiça do Trabalho.

1º) Segurado – quando se torna beneficiário?

2º) Carência – pagou a seguridade?

3º) Requisitos.

B) - Dependente (artigo 16).

Na falta do segurado passa para o Dependente.

- Dividido por Classes:

Dependentes – artigo 16:

I) Cônjuge, companheiro (a) e filho menor de 21 anos*, não emancipado ou inválido.

II) Pais. 

III) Irmãos menores de 21 anos, não emancipados ou inválidos.
*Relação continua sendo 21 anos, pq o CC/02 não prevalece na relação previdenciária.

Regras:

1ª) A existência de um dependente da classe anterior exclui os das posteriores.

Ex: o simples fato de haver desistência já exclui definitivamente o benefício. E não pode os das classes posteriores requerer o Benefício.

Ex¹: O Dependente que não pode ser casado. O segurado pode ser casado. A companheira (união estável) tem o seu direito reconhecido, mesmo sendo o segurado casado (desde à década de 60 é assim) – Jurisprudência da década de 60: seria de 05 anos, mas hoje não tem prazo mínimo para união estável.

- Companherismo pode ser do mesmo sexo (união estável) - Juíza de Porto Alegre concedeu tutela antecipada que já transitou em julgado, o STJ já ratificou esta decisão.
Prova de forma reflexa: fotos; conta conjunta; testemunha; bens deixados em testamento; dependência no clube; beneficiário do plano de saúde; seguro de vida etc.

2ª) A existência de mais de um dependente acarreta a divisão da pensão em partes iguais.
3ª) Havendo perda da qualidade de dependente, a cota de pensão reverterá em favor dos demais.

4ª) A presunção de dependência econômica é presumida na primeira classe e precisa ser comprovada nas demais.

5ª) São equiparados à filhos o enteado e o  tutela, mediante declaração do Segurado e prova da dependência econômica.

- Perda da qualidade de Dependentes:


- Se a mulher casar de novo ela não perde a pensão.

- E se o segundo marido falecer. Ela pode acumular as duas pensões? Não pode acumular pensão de companheiro ou cônjuge do mesmo Regime, mas pode fazer opção. Se for de outro regime pode acumular.

- Se a esposa matar o marido, ela tem direito a pensão? Não tem nada que impede para INSS, que impeça o direito à pensão. Já a Lei n.8.112/91.


- Não tem prazo para receber a pensão. Se ficar viúva com 21 anos, se paga o benefício para ela é até morrer.


- Separação Judicial, Divórcio, Separação de Fato: retira da dependente a qualidade de dependente? Retiram a qualidade de dependente, senão houver pagamento de pensão alimentícia.
*Enunciado n.336 do STJ – A renúncia à pensão alimentícia, não retira a qualidade de dependente se, posteriormente, houver uma piora na situação econômica do cônjuge.

- Perda da qualidade de Dependente em relação ao filho e ao irmão:


- Em que situações?



- Atingindo 21 anos;



- Emancipação (salvo a colação de grau em nível superior não retira dele a qualidade de dependente);



- Pela cessação da invalidez.

É possível ao INSS que paga pensão ao filho inválido obrigar ele fazer um tratamento para deixar de ser inválido para suprimir a pensão? É possível o INSS fomentar o retorno do inválido ao trabalho, com base no artigo 101 da Lei n.8.213/91 (Processo de reabilitação, exceto: intervenção cirúrgica, transfusão de sangue).




*O dependente inválido é obrigado a submeter-se a processo de reabilitação profissional e tratamento médico, salvo cirurgia e transfusão de sangue. Ganha um certificado de reabilitação (tem até uma reserva de mercado para essas pessoas) – Centro de reabilitação é o melhor trabalho do INSS.
Quem são os Segurados Obrigatórios?

A- Empregado;

B- Empregado Doméstico;

C- Avulso;

D- Segurado Especial;

E- Autônomo (contribuinte individual).

A – Empregado (artigo 11 da Lei n.8.213/91):

- A.1) Quem tem cargo em comissão sem vínculo efetivo;

- A.2) Servidor Público sem regime próprio (CLT). Exemplo: Em prefeituras – segurado do INSS na qualidade de empregado.
- A.3) Trabalhador temporário.

- A.4) Menor aprendiz.

- A.5) Diretor Empregado.

- A.6) *Quem trabalha no Brasil ou para o Brasil ou Empresa Brasileira.

Previdência é coisa, por incrível que 

B- Empregado Doméstico - quem presta serviço à família ou pessoa no âmbito residencial desta, de forma continua e sem finalidade lucrativa.
C- Avulso – é quem presta serviço à diversas empresas sem vínculo efetivo com intermediação do sindicato ou do órgão gestor de mão-de-obra (Ex: Porto de Navio; existe no meio rural também).

A diferença do avulso para o autônomo é a intermediação do sindicato ou do órgão gestor.

D- Segurado Especial – É aquele que exerce a sua atividade no campo em regime de economia familiar, ou seja, o trabalho de todos é fundamental para a sobrevivência do grupo (Exemplo: Pescador artesanal; extrativista e o pequeno pecuarista).

O que ele tem de diferente dos outros? Este Segurado Especial não tem uma remuneração fixa. O fato gerador é a comercialização de sua colheita. Característica: Não tem que recolher sua contribuição mensalmente; se perder a colheita, não tem que pagar a contribuição.

E- Autônomo (contribuinte individual) – Enquadramento Residual. (Exemplo: autônomo; empresário; profissional liberal; médico residente; síndico remunerado; padre ou pastor; notário e o registrador; Juiz de Futebol; Juiz eleitoral (advogado nomeado para mandato de 02 anos); presidente de sindicato mantém o mesmo enquadramento que tinha antes (exemplo: se taxista é autônomo, permanece no mesmo enquadramento).

- Perda da Qualidade de Segurado.
- Período de Graça (artigo 15 da Lei n. 8.213/91) – É o período em que o segurado mantém essa qualidade de segurado mesmo sem trabalhar ou contribuir.



- Vários períodos:



- Trabalhou durante 15 anos (120 contribuições deve ser contínua) – prazo legal: 12 meses (período de graça – se sofrer um infortúnio terá o benefício previdenciário). Não conta como tempo de serviço este período de graça. Se tiver mais de 120 contribuições o prazo legal é prorrogado por mais de 12 meses. Passado a prorrogação ele tem mais 12 meses se o desemprego for involuntário (Ministério do Trabalho) e ele comprovar. Então o período de graça pode chegar até 36 meses, e ainda, tem 45 dias (chorinho).


- Trabalhou 03 anos – prazo legal: 12 meses, mais 12 meses se comprovar que o desemprego foi involuntário, mais os 45 dias.


- Prazo legal: 03 meses, após o serviço militar obrigatório para quem já era segurado antes do serviço militar.



- Prazo legal de 06 meses para o segurado facultativo que deixa de contribuir com a previdência social.



- Prazo de 12 meses, após o livramento (após o cumprimento da pena) se ele já era antes segurado.

- Carência – é número mínimo de contribuições que o Segurado precisa recolher para ter direito a determinados benefícios (artigo 24 da Lei n.8.213/91).

Exemplo: Pensão por morte não tem carência.

Observação: Aposentadoria Proporcional acabou em 1998!

1) Auxílio Doença – regra: 12 contribuições. Exceção: a) acidente de qualquer natureza (carência zero); b) Doença elencada no artigo 151 da Lei n.8.213/91 (carência zero).
2) Aposentadoria por invalidez – 12 contribuições. Exceção: a) acidente de qualquer natureza (carência zero); b) Doença elencada no artigo 151 da Lei n.8.213/91 (carência zero).
3) Aposentadoria por idade*.

4) Aposentadoria por tempo de contribuição*.

5) Aposentadoria Especial*.

*Carência dos benefícios “3”, “4” e “5” = 180 contribuições (15anos). Não precisa ser contínuo.
Não tem aposentadoria compulsória no INSS. Só no serviço público (mínimo 10 anos) até aos 70 anos.

O que conta como Tempo de serviço, mas não conta como tempo de contribuição? Exemplo: serviço obrigatório militar; auxílio-doença.

- Contagem ou cômputo do período de carência:

A) Empregado/Avulso – Para esses segurados a carência é contada a partir da filiação, ou seja, empregado e avulso só precisa comprovar tempo de serviço não precisa comprovar tempo de contribuição.

B) Empregado Doméstico / Contribuinte Individual / Contribuinte Facultativo e Segurado Especial. (artigo 27 da Lei n.8.213/91).

Para ao cômputo da carência a primeira contribuição sem atraso.
Direito Previdenciário - 2ª aula de 08 – Professor Mendonça (14.09.08).

P: Para esses segurados, a carência é contada a partir do recolhimento da primeira contribuição sem atraso, não sendo computados para esse fim as contribuições recolhidas em atraso. (Exemplo: recolher de uma só vez as 15 contribuições).

Tem essa sistemática para viabilizar o pagamento (obrigar o pagamento) e para que elas façam sua inscrição.

Caso: começou a trabalhar aos 18 anos e trabalhou até 42 anos (24 anos de contribuição) deixou de trabalhar em virtude do casamento. Ao completar 60 anos voltou ao INSS para Aposentar por idade. Perdeu a qualidade de segurada, não teria direito.

STJ – Concedeu o direito a aposentadoria para ela.

Regra: C) A perda da qualidade de segurado não tem qualquer reflexo nas aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial (surgiu a Lei n.10.666/2003 que regulou esta situação).

Regra: D) Havendo perda da qualidade de Segurado, as contribuições anteriores somente serão computadas na nova filiação, quando o Segurado contar com um terço das contribuições do benefício a ser requerido.

15 anos de trabalho   12m + 12m + 12m + 45 dias                          trabalhar

*----------------------*-------*-------*-------*----* ficou sem trabalho *---------(4meses) e ficou doente, então terá o direito.
Salário-Maternidade – carência: 10 contribuições.

Somente essas três precisam comprovar para obter esse benefício: Contribuinte Individual; Facultativa; Segurada Especial.

Esse regramento não fere o princípio da isonomia, pelo contrário, eis que respeita o princípio da preexistência de custeio (esse princípio reza que nenhum benefício pode ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio – artigo 195 da CR/88). 

- No caso de parto antecipado, a carência é antecipada no mesmo número de meses.

- Benefício que não tem Carência:

A) Pensão por morte;

B) Auxílio Reclusão;

C) Auxílio acidente;

D) Salário-família;

E) Reabilitação Profissional e Serviço Social.
Observação: Lembra:

-Auxílio Doença – regra: 12 contribuições. Exceção: a) acidente de qualquer natureza (carência zero); b) Doença elencada no artigo 151 da Lei n.8.213/91 (carência zero).

-Aposentadoria por invalidez – 12 contribuições. Exceção: a) acidente de qualquer natureza (carência zero); b) Doença elencada no artigo 151 da Lei n.8.213/91 (carência zero).

Benefícios (artigo 18 da Lei n.8.213/91).

I) Segurados

- Aposentadoria por idade; 

- Aposentadoria por invalidez; 

- Aposentadoria Especial (quem trabalha em mina; RX; agentes químicos, agentes físicos);

- Aposentadoria por tempo de contribuição;

- Auxílio-doença;

- Salário – Maternidade;

- Salário-Família.

II) Dependentes

- Pensão por morte;

- Auxílio- reclusão.

III) Segurados/Dependentes (GERALMENTE a obrigação de fazer a não ser pagamento de diária quando tem que deslocar).
- Reabilitação Profissional;

- Serviço Social.

CÁLCULO DE BENEFÍCIO:

- Média aritmética das maiores contribuições relativas à 80% (oitenta por cento) do período contributivo consideradas a partir de Julho de 94 (implantação do Plano Real).
*Das 420 contribuições (35anos) 20% é 84 contribuições (tudo atualizado pelo INPC desde julho/94). Essa média aritmética é chamada de salário de benefício, que é a base de cálculo do benefício.
SALÁRIO DE BENEFÍCIO X SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (é base de cálculo da contribuição).



↓




↓
Limite mínimo: 1 Salário Mínimo X 1 Salário Mínimo.

Limite máximo: Teto (R$ 3.038,99) X R$ 3.038,99 (contribui em cima de R$10.000,00, mas só ganha R$ 3.038,99).

- Como ele tem dois vínculos. Identifica-se a atividade principal, mais antiga. Da segunda atividade ele só precisa contribuir para atingir o teto.

1º emprego) R$ 2.000,00. Contribui em cima de R$ 2000,00.
2º emprego) R$ 2.000,00. Contribui em cima de R$ 1.038,99.
Teto máximo: R$ 3.038,99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.
FP = Tc x a . [1- (Tc x a)] 


        Es     [       100    ]

Tempo de contribuição = Tc

“a” =  alíquota atuarial – o valor dela é fixa = 0,31.

Es = expectativa de sobrevida

[Salário de Benefício + Fator previdenciário] – SB+ Fp.

A expectativa de sobrevida é idêntica para homens e mulheres, ou seja, para efeitos previdenciários homens e mulheres tem a mesma expectativa. É extraída da tábua de mortalidade do IBGE.

Tempo de Contribuição:

a) Se for mulher soma-se 05 anos.

b) Se for professor soma-se 05 anos.
c) Se for professora soma-se 10 anos.
Quando mais cedo vc se aposenta, maior vai ser o deságio.

Valor de Benefício (RMI – Renda Mensal Inicial).

- Na aposentadoria por idade, o fator previdenciário só é aplicado se aumentar o valor da aposentadoria.

- Na aposentadoria por tempo de contribuição, o fator previdenciário é obrigatoriamente aplicado se aumentar o valor da aposentadoria.

- Pensão por morte e - Auxílio-reclusão = 100% do SB.

- Aposentadoria por invalidez = 100% do SB.

- Aposentadoria Especial = 100% do SB.

- Aposentadoria por tempo de Contribuição = 100% do SB x Fp.

- Auxílio-doença = 91% do SB.

- Auxílio-acidente = 50% do SB (ele vai receber os outros 50%, trabalhando como trocador de dinheiro, era motorista do ônibus).

- Aposentadoria por idade 70% do SB + 1% por cada Grupo de 12 contribuição (vai de 85% à 100% - vai depender de quanto tempo ela contribuiu).

- Salário-família [dependente até 14 anos ou inválido (pago por dependente)] até o salário de R$472,43 – o benefício é de R$24,23, por dependente.

Se ganha salário de R$ 472,43 a R$ 710,08 – o benefício é de R$17,07, por dependente.

- Valor do Salário-Maternidade
a) Empregado e avulso – última remuneração;

b) Empregado Doméstico – salário registrado em carteira;

c) Contribuinte Individual / facultativa – média aritmética das doze últimas contribuições apurados em período de até quinze meses, ou seja, em quinze meses ela tem que doze contribuições.

*Artigo 248 da CR/88 – Teto do STF. Exemplo: Se empregado ganha R$ 50.000,00 – INSS paga R$24.500,00 e o empregador complementa com R$ 25.500,00.

- Se duas mulheres adotar uma criança as duas recebem o salário-maternidade.

- Se tiver filhos gêmeos só receberá um salário-maternidade.

- Se colocar o filho para doação não perde o benefício do salário-maternidade. A mãe biológica e a que adotou recebe o benefício do salário-maternidade.

O homem não tem esse direito (esse benefício) ao salário-maternidade, em hipótese nenhuma. Se a mãe morrer, na hora do parto, vira pensão por morte para o Marido.

Estabilidade:

Artigo 10, II, “b”, ADCT – A Empregada (Doméstica*) tem estabilidade no emprego desde a confirmação da gravidez até 05 meses após o parto (*Doméstica: Lei n.11.523/2006, deveria ser por Lei Complementar e não por Lei Ordinária).
Ver o artigo 8º, CR/88. (artigo7º, parágrafo único, CR/88 - a empregada doméstica não tem estabilidade).
STF não decidiu sobre a inconstitucionalidade da Lei n.11.523/2006.

- Acidente do Trabalho.

Questão: O alcoolismo de quem trabalha em cervejaria. Acidente de trabalho?
Direito Previdenciário - 3ª aula de 08 – Professor Mendonça (19.09.08).
Brasília, 19 de setembro de 2008. (3ª Aula de 08).

Acidente do Trabalho.
É o que ocorre no exercício da atividade ou a serviço da empresa. 
Situações equiparadas ao acidente de trabalho: 

A* In itinere: ocorre no trajeto indo ou voltando para o trabalho.

B* Doenças Ocupacionais: 
B.1 - Doença do Profissional (Tecnopatia) - É aquela adquirida em função do exercício da atividade. Exemplo: Pneumoconíose (doença de quem trabalha em minas subterrâneas).

Essas atividades já estão classificadas. Classifica-se a possível doença que a atividade poderá causar.

CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) - empregador tem que fornecer:

- Até o primeiro dia útil após o acidente de trabalho.

- Óbito = imediatamente.

B.2 - Doença do Trabalho (Mesopatia) - É aquela adquirida em função do meio em que é exercida. É o ambiente que causa a doença. Exemplo: Perda de audição. 

O empregado pode ter o acidente reconhecido pelo Perito do INSS, por meio do “NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO”, CASO O EMPREGADOR NÃO ENTREGUE O CAT, (Lei n.11.430) – o empregado pode ter o acidente reconhecido pelo perito do INSS, com isso inverte-se o ônus da prova, ou seja, o empregador deve provar que não houve o nexo causal entre a doença do empregado e a doença causada pelas condições em que o empregado trabalhava.
Observação: Mesmo que o empregador não emita a comunicação de acidente do trabalho o empregado terá direito a algum benefício do INSS, só que não será na modalidade de acidente do trabalho.

Vantagens do Acidente do Trabalho:

1) Estabilidade – 12 meses prorrogáveis por 12 meses - artigo 118 da Lei n.8.213/91 (artigo constitucional).

Observação: O STF considerou constitucional a estabilidade (deveria ser por Lei Complementar), pois entenderam que era uma relação previdenciária e não trabalhista.
2) Depósito do FGTS: o empregador continua fazenda os depósitos, enquanto o empregado recebe o benefício.
3) Competência Jurisdicional (artigo 109 da CR/88).

- Se o segurado (acidente do trabalho) promover uma ação contra o INSS a competência é da Justiça Estadual com recurso para o Tribunal de Justiça.

- Diferente quando o segurado processa o Empregador (acidente de trabalho), a competência será da Justiça do Trabalho.

- Outras hipóteses:


- quando o segurado (não é caso de acidente de trabalho) processa o INSS, a Competência é da Justiça Federal.

- Se não houver sede de vara da Justiça Federal no município a competência será da Justiça Estadual com recurso devendo ser encaminhado para o TRF.


- Segurado quer entrar contra o servidor do INSS (Ex.: Mandado de Segurança contra o chefe da agência do INSS) – a Competência sempre será da Justiça Federal.

Benefícios em Espécie:

1) Aposentadoria por Invalidez.

Fato Gerador: Incapacidade Total e Permanente (benefício temporário e, por ser um benefício temporário o contrato de trabalho fica suspenso).

Se o beneficiário recuperar a capacidade laborativa deve voltar a trabalhar. Porém, o retorno espontâneo do aposentado por invalidez ao trabalho acarreta a cassação da aposentadoria. Inclusive isso é considerado fraude (o trabalhador terá que devolver os valores neste caso).
Ou seja, para ser legítimo deve ser reconhecido pelo INSS o retorno ao trabalho.

- Retorno a atividade determinada pelo INSS – Hipóteses:

1ª) Antes de 05 anos.

A- Cessação imediata se o Segurado tiver direito de retornar ao emprego.

B- Não tem como direito de retornar ao emprego, ou porque a empresa faliu , ou porque...

*A aposentadoria será paga por tantos meses, quantos forem os anos de afastamento.

2ª) Após 05 anos.

A- Receberá por 06 meses, 100% da aposentadoria.

B- Receberá por 06 meses, 50% da aposentadoria + Salário.

C- Receberá 06 meses - 25%.
= Recebe ao todo durante um ano e meio. 

- O aposentado por invalidez que necessitar o auxílio permanente de outra pessoa terá direito a um acréscimo de 25% (esse acréscimo pode superar o TETO do INSS), mas não se incorpora a pensão. “Essa é uma exceção a regra do teto”.

- A Lei elenca no Anexo I do Decreto-lei 3048/99, as hipóteses – Exemplo: Cegueira total.

*Trabalhou 28 anos* + *03 anos de auxílio doença* + *04 anos de aposentadoria por invalidez* = 35 anos. 

É possível a conversão da aposentadoria por invalidez em aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade.

2) Aposentadoria por idade (H=65 anos; M=60 anos). Fato Gerador = Idade Avançada.
Segurados Especiais (ver artigo 201, CR/88): Rural, Pescador Artesanal, Garimpeiro (extrativismo mineral) – H=60 anos; M=55 anos. (*Os Segurados Especiais só tem que comprovar o exercício de atividade rural – em compensação o valor de seu benefício é de um salário mínimo). Empregado só comprova filiação; contribuição é um problema do seu Empregador com o INSS. Assim, mesmo que o patrão esteja devedor para com o INSS, o empregado vai receber a aposentadoria, só que receberá um salário mínimo.
Para INSS, não há limite de idade para se aposentar e não há limite máximo para se filiar ao INSS. 

No serviço público, a aposentadoria compulsória é dada quando o servidor completa 70 anos.
2) Aposentadoria Involuntária (*Empregador que tiver um empregado com 70 anos pode requerer a aposentadoria do seu empregado!!!). 

Professor dita: Postulada pelo empregador para romper o vínculo empregatício, quando o Segurado completar 70 anos e a Segurada 65 anos. Todavia, o Empregador tem que arcar com a verba rescisória.

Observação: Na prática, o Empregador manda o empregado embora, já que terá que pagar de qualquer jeito a verba rescisória.
3) Aposentadoria por tempo de contribuição (serviço).
 Fato Gerador é o tempo de contribuição.

 H= 35 anos.

 M= 30 anos.

Professor – tempo reduzido (H= 30 anos; M= 25 anos) - (infatil; fundamental; médio) – só o professor que tem efetiva função de magistério (em sala de aula).


- Porém, a Lei n.11.301/06 estendeu para o Diretor e para o especialista em educação. PGR entrou com uma ADIn e está no STF com placar de 2X1 pela inconstitucionalidade dessa extensão.
P: caso - Uma pessoa começa a trabalhar em uma mina (aposentadoria especial) com 18 anos e trabalha durante 15 anos, pode se aposentar com 33 anos. 

- É vedada a percepção de mais de uma aposentadoria paga pelo INSS.

- O segurado aposentado que retorna a atividade só tem direito a três benefícios:

1º) Salário Maternidade; 2º) Salário-família; 3º) Reabilitação profissional.

Caso: Professora de dia (25anos) e cantora de noite (20anos) = aposentadoria paga pelos 25 anos da profissão de professora + 20/25 da profissão de cantora.

Caso: Bancária de dia (R$3.000,00) e a noite ela é costureira (R$5.000,00) – quando ela se aposentar ela só vai receber por ter contribuído pela primeira atividade porque ela somente com a primeira atividade já tinha atingido o teto.

Comprovação do Tempo de Contribuição. 

- É vedada a comprovação de tempo de contribuição com prova exclusivamente testemunhal. Esta vedação consta da Súmula n.149 do STJ e artigo 55 da Lei n.8.213/91, salvo caso fortuito ou força maior (exemplo: perdeu documento por ter sido roubado ou seu prédio desmoronado).
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CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO:
-Tempo de serviço militar;
-Auxílio doença;

-Aposentadoria por invalidez

-Tempo Rural 

-Aluno aprendiz (escola técnica) diferente de menor aprendiz (Súmula n. 96 do TCU) – escola técnica.

a) Contagem Recíproca – o tempo de serviço público, municipal, estadual e federal, e o da iniciativa privada serão reciprocamente considerados, salvo:

a.1) se forem concomitantes;

a.2) se já tiverem sido utilizados em outra aposentadoria;

a.3) e por último, tempo fictício.

*A aposentadoria proporcional foi extinta com a Emenda Constitucional n.20/98.

*       35 anos   *       10 anos     *

*-----------------*--------------------*

Não pode renunciar a aposentadoria do INSS, uma vez que foi concedida.
Instituto de desaposentação para poder utilizar o tempo do INSS e aposentar no serviço público, somente via judicial.

4) Aposentadoria Especial.

Fato Gerador: Exposição permanente, não ocasional e não intermitente, durante 15, 20 ou 25 anos, à agentes prejudiciais à saúde (químicos, físicos ou biológicos).

Comprovação da exposição – e feita por intermédio do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) confeccionado com base em laudo técnico.

A aposentadoria especial por categoria profissional foi extinta em 1995. De agora em diante, qualquer trabalhador tem direito a aposentadoria, desde que comprove a exposição a um agente agressivo.

Conversão do tempo de serviço – o tempo de serviço especial, após a sua conversão, pode ser somado ao tempo comum.
Tabela de Conversão:

 De 15 para 35 – fator de conversão = 2.33.
 De 25 para 35 – fator de conversão = 1.4. (para homem).

 De 25 para 30 – fator de conversão = 1.2. (para mulher).

- 90 anos em MINA.

10 X 2.33 = 23.3 Anos.
20 X 1.2 = 24 Anos.
20 X 1.4 = 28 Anos.

É vedada a conversão de comum para especial.

Segundo o STJ, professor pode converter tempo até 1995.

Exemplo: Professora trabalha 24 anos e se desilude e vai trabalhar como cantora e terá que trabalhar mais 06 anos.

Só que se ela até 1995 trabalhou 10 anos como professora o STJ entende que deverá converter 1.2 x 10 anos = 12 anos, somando mais 14 anos = 26 anos, então, terá que trabalhar mais 04 anos para se aposentar com 30 anos de contribuição.

5) Auxílio-Doença.
Fato Gerador é uma incapacidade temporária.

O auxílio-doença no caso do Empregado é a partir do 16º dia.

Consolidada a lesão três hipóteses podem ocorrer:

- Ficou inválido é Aposentado por invalidez;

- Ficou bom volta para o trabalho – recebe “alta”;

- Redução da Capacidade Laborativa – submetido a tratamento para uma reabilitação profissional para voltar ao mercado de trabalho – o INSS tem um benefício específico quando ocorre a mudança de função, ou seja, auxílio – acidente = é verba indenizatória = 50% SB, pago mensalmente mais o salário (Exemplo do motorista que vira trocador) – recebe a verba indenizatória até a véspera da aposentadoria, incorporando-se ao valor desta.
*Destaque: Calcula-se a aposentadoria de quem teve mudança de função em razão da incapacidade de um órgão ou função, com base na remuneração e na indenização.

A ordem social tem como base o primado do trabalho. A CR/88 privilegia o trabalho em detrimento do ócio.

6) Salário – maternidade.

Fato Gerador: parto e/ou adoção.
Carência: 10 contribuições.
Quem tem comprovar:

Contribuinte individual; Segurada Especial; Facultativa.

Fato Gerador do salário-maternidade: parto – 120 dias.







- Adoção:







De 0 a 1 anos = 120 dias.







De 1 a 4 = 60 dias.







De 4 a 8 = 30 dias. 

28 dias         parto            91 dias* pode ser estendido mais duas semanas por recomendação médica ou depois da expiração do prazo de 120 dias ou antes dos 28 dias, igualmente duas semanas (não é cumulativo, ou seja, não pode ser estendido por 04 semanas).

Desta maneira, o prazo pode ser iniciado até 28 dias antes do parto, restando 91 dias para a mãe usufruir de permanência em período integral com o filho, podendo ser estendido (prorrogável) por mais duas semanas antes ou após o parto, somente por recomendação médica (duas semanas não cumuláveis).
Outra questão é quando a criança nasce morta, após a 23ª semana, a mãe recebe o salário maternidade normalmente. Ou seja, se a criança nasceu e morreu em seguida, a mãe recebe o salário maternidade normalmente e terá 120 dias.

Porém, aborto ocasionado antes da 23ª semana, receberá salário-maternidade por duas semanas.

7) Salário-Família é um benefício que não tem carência e o valor é tarifado.

Fato Gerador: dependente até 14 anos ou inválido.

Documentação: 

De 00 a 07 anos – caderneta de vacinação;

De 07 a 14 anos – Freqüência escolar.

O salário-família não se incorpora na pensão.

É possível a transferência das cotas do salário-família, no caso de abandono do lar, só por decisão judicial pode haver esta transferência.

- Exemplo: Casal – homem ganha R$ 500,00; mulher ganha R$ 500,00. Tanto o homem, quanto a mulher possuem três filhos trazidos de relacionamento anteriores. Os dois, homem e mulher, recebem o benefício do salário-família pelos seus respectivos filhos.

Porém, no caso de abandono do lar e a permanência dos três filhos de quem abandonou com outro cônjuge ou companheiro, é possível, por meio de decisão judicial, ser transferido as cotas do salário-família para que o companheiro(a) possa educar os filhos do outro.
O salário-família é antecipado pelo Empregador e, posteriormente ressarcido pelo INSS (por meio da compensação tributária). Mesma metodologia do salário-maternidade.

8) Pensão por Morte
Benefício que não tem carência;

Tem valor integral;

Fato gerador é a morte (óbito) ou ausência (na ausência, o dependente tem que aguardar 06 meses e após tem que ajuizar uma ação judicial exclusiva para requerer a pensão junto ao INSS (sentença vai substituir a certidão de óbito). *É diferente da ação judicial que se requer a sucessão provisória que é somente após 10 anos, em regra, e tem intuito patrimonial - direito civil).

Exceção aos dois requisitos: no caso de acidente ou desastre em que não se encontre o corpo, não há necessidade de esperar 06 meses e não precisa de ação judicial para requerer o benefício.

9) Auxílio – reclusão

É concedido nas mesmas condições da pensão por morte, ou seja, não tem carência e o valor é integral, são os mesmos dependentes, só muda o fato gerador.

Fato Gerador requer: 

- Prisão pena;

- Prisão Preventiva;

- Prisão Provisória;

- Prisão Temporária;

- Prisão por Pronúncia;

- Prisão em Flagrante.

Terá direito ao auxílio reclusão desde que o segurado seja de baixa renda.

Documento: certidão de recolhimento a prisão reapresentada de 03 em 03 meses, porque em caso de fuga, o benefício vai ser suspenso. Se ele for recapturado, receberá, a família, o benefício, desde que o fugitivo seja capturado, dentro do prazo que ele ainda mantém a qualidade de segurado.

· Se perder a qualidade de segurado e caso não seja capturado mais, a família poderá entrar com ação de ausência para pedir pensão por morte.

- Se quando foi preso era solteiro, e, POSTERIORMENTE casar (MULHER CASA com PRESO), ela (dependente) pode requerer o auxílio reclusão. P: mesmo o casamento posterior da direito ao benefício.

- Só a prisão no regime fechado e semi-aberto dá direito ao benefício. Prisão albergue não, pois é regime aberto.
- Durante a prisão, o segurado pode recolher contribuições, como contribuinte individual e facultativo.
Acumulação de Benefícios:

São vedadas as seguintes cumulações:

a) É vedada mais de uma aposentadoria dentro do INSS.

b)  É vedada acumulação de aposentadoria com auxílio - acidente

c) É vedada a acumulação de mais de um auxílio- acidente.
d) É vedada a acumulação de salário-maternidade e auxílio doença.

e) É vedada a percepção de mais de uma pensão de cônjuge ou companheiro (dentro do mesmo regime). Observação: Não pode receber pensão de dois homens sendo companheiros, mas uma do companheiro e outra do filho pode.

f) É vedado acumulação de percepção de seguro desemprego com benefício previdenciário, salvo:

* pensão morte=auxílio reclusão e 
* auxílio-acidente. 
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Sucessão Processual.

Artigo 112 da Lei n. 8.213/91. No caso de morte do segurado, quem sucede a pensão é o dependente habilitado. O sucessor recebe o PIS/PASEP e o FGTS.
Aposentadoria de Servidor Público – Artigo 40 da CR/88.
Antes da reforma, o cálculo era feito no último salário. Remuneração integral com paridade (mesmos reajustes da ativa). Pensão era integral.

Não havia contribuição dos inativos, não havia abono de permanência no serviço e não havia idade mínima. Também não havia previdência complementar.
NOVAS REGRAS: VALEM PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO APÓS 19.02.04.

I) Aposentadoria por Invalidez

Em regra é proporcional ao tempo de contribuição. Não pode ser inferior a 1/3 remuneração.

Pode ser integral no caso de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, incurável ou contagiosa – artigo 186 da Lei n.8.112/90.

II) Aposentadoria Compulsória

- Proporcional.

- 70 anos de idade.

III) Aposentadoria por idade

· 10 anos de serviço público

· 05 anos no cargo

· H – 65 anos de idade

· M – 60 anos de idade

· Pode haver aposentadoria Proporcional.

IV)  Aposentadoria por Tempo de Contribuição

· 10 anos no serviço público

· 05 anos no cargo

· H – 35 anos + 60 anos (idade mínima)
· M – 30 anos + 55 anos (idade mínima)
· No caso de Professor (infantil; fundamental; médio): 


- H – 30 anos de contribuição + 55 anos de idade.

- H - 25 anos de contribuição + 50 anos de idade.
V) Aposentadoria Especial – três situações:

· Portador de deficiência;

· Quem trabalha em atividade de risco;

· Quem trabalha em atividade especial.

Observador: Servidor Público não tinha direito de se aposentar desta forma por não havia a Lei Complementar para regular para eles. Porém, no ano passado, devido a ausência da Lei complementar durante 20anos, uma servidora impetrou um Mandado de Injunção (n.721) para que pudesse se aposentar de forma especial, da mesma forma que ocorre no RGPS (regras do INSS).

Precedentes do STF: Autorizou que fossem utilizadas as regras do INSS aos Servidores Públicos subsidiariamente na ausência da Lei Complementar. Decisão do Pleno do STF, com base no artigo 40, § 12 da CR/88.
Polícia Civil/ Polícia Federal. Invocam a Lei Complementar n.51/85 que permite 30 anos de contribuição para se aposentar. TCU tem cancelado essas aposentadorias e o servidor tem que completar o tempo. Discussão no STF.

Cálculo da Aposentadoria do Servidor Público.

Igual ao cálculo do INSS. Média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, considerados a partir de julho de 1994 (data da implantação do plano real).

Exemplo:

Servidor Público Militar, depois se vinculou ao INSS e depois foi Servidor Público civil. Considera-se o tempo de serviço militar, mas a remuneração não e contada para o cálculo da aposentadoria, com base no artigo 40, parágrafo 3º, CR/88.

*Os proventos não poderão exceder a última remuneração (artigo 40, §2º, CR/88). Destaque: é levada em conta a remuneração da iniciativa privada.

Reajustamento de Aposentadoria.

O parágrafo 8º do artigo 40 da CR/88 prevê a preservação do valor real da aposentadoria nos termos da Lei (Lei n.10.887/04 – agora o reajuste do servidor público é igual ao reajuste do INSS (RGPS), ou seja, o reajustamento anual é feito pelo índice INPC; acabou a paridade com os servidores públicos que estão na ativa).

Exemplo: INPC: neste ano foi de 5% (cinco por cento) de reajuste.

A - Previdência Complementar Pública (artigo 40, parágrafo 14, CR/88).

· Facultativa.
· Autônoma em relação a outro regime de previdência.
· ...
A.1- Pública

· Teto do INSS. Depende para se estabelecer o teto dos servidores públicos igual ao INSS, ainda, de Lei Complementar. Para implementar o teto da previdência dos servidores públicos igual ao teto do INSS depende ainda de Lei Complementar. Assim, o servidor passaria a contribuir sobre o teto e não como é hoje: o servidor público contribui sobre 11% da sua remuneração de servidor.

· Contribuição definida é saber quanto o indivíduo vai pagar, mas não ele não sabe quanto vai receber.

· Não há limite de teto para a previdência complementar pública.

1ª Boa Notícia está no parágrafo 16 do artigo 40 da CR/88: Só vai ser aplicado para servidores públicos o teto igual ao do INSS (R$ 3.038,99) após a edição da Lei Complementar, ou seja, servidores públicos que tomarem posse após a edição desta provável Lei Complementar irão se aposentar com o teto máximo do INSS.

E se quiserem podem aderir a previdência complementar pública para alcançar o último salário quando ativo.

A.2 – Previdência Complementar Privada (LC n.108/01 e LC n.109/01).

Aberta: qualquer pessoa.

Fechada: deve ter vínculo empregatício (patrocinador: empregador) ou associativa (não tem patrocinador).

1ª Regra - Se o patrocinador for órgão público a sua contribuição não pode superar ao do empregado.

2ª Regra – É vedado ao poder público repassar dinheiro para a previdência privada, salvo na condição de patrocinador.

- FISCALIZAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Previdência Privada Aberta – quem fiscaliza SUSEP – Normatização: Ministério da Fazenda.

Previdência Privada Fechada – quem fiscaliza é a secretaria de previdência complementar – Normatização: Ministério da Previdência Social.
Contribuições dos Inativos.

Autorizado pela CR/88.
INSS X SERVIDOR

O limite é o teto R$ 3.038,99, ou seja, o servidor público não contribui se ganhar até o teto máximo do INSS.

Contribuição do inativo só o que superar o teto de R$3.038,99. Por causa da isonomia.

Destaque: - Se o aposentado for portador de deficiência lei poderá fixar como limite de contribuição o dobro do teto do INSS.

- É vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria de servidor público, salvo cargos acumuláveis.


Servidor Aposentado e o Militar Aposentado PODE ACUMULAR NO CASO DE: 

- cargos acumuláveis;

– cargo eletivo e 
- cargo em comissão, devendo nos três casos obedecerem o teto do ministro presidente STF (menor ou igual a remuneração do ministro do STF), com fulcro no parágrafo 11 do artigo 40 da CR/88.

Pensão por Morte do dependente de Servidor Público.

É integral até o teto do INSS, ou seja, R$ 3.038,99. Acima do teto vai ser = Teto + 70% do excesso.
Exemplo: O falecido percebia R$ 5.000,00

A esposa receberá R$ 3.038,99 + 70% x 1.961,01 = R$ 4.411,70.
Abono de Permanência em Serviço.

É um benefício concedido ao servidor público no valor de sua contribuição previdenciária quando, reunindo os requisitos para aposentadoria, opta em permanecer na atividade.
Se continuar trabalhando é descontado 11% do salário para previdência e depois é reposto, ou seja, ele deixa de contribuir com a previdência. Porém, a base de cálculo do IR vai incidir sobre o abono.

Exemplo:

R$ 10.000,00

Previdência 11% = R$ 1.100,00
Salário 

    R$ 8.900,00 (base de cálculo do IR)

Com Abono –  soma-se R$ 1.100,00 = R$ 10.000,00 (base de cálculo do IR com o abono).

Regras de Transição.

3ª) Regra  vale para quem ingressou até 31.12.03 (a lei determina, mas na prática até a regra de transição 19.02.04). Vai se aposentar pelas regras antigas se:
H – 35 a + 60 a

M – 30 a + 55 a

 Tem que ter 20 anos no serviço público, 10 anos na carreira, 05 anos no cargo.

4ª) Regra – até 16.12.98 (Para ter Paridade com a Ativa e Integralidade).

*H – 35 anos de contribuição
*M – 30 anos de contribuição

*25 anos de serviço público

*15 anos na carreira

*05 anos no cargo

 H – 95 (Fator: soma-se os 60anos de idade com os 35 anos de contribuição).
 M – 85 (Fator: soma-se os 55anos de idade com os 30anos de contribuição).
Exemplo:
1985* ______
35 anos de contribuição______*2020.

2020 = 35 + 52 anos = 87 menor 95anos.

2021 = 36 + 53 anos = 89 menor 95 anos.

2022 = 37 + 54 anos = 91 menor 95 anos.

2023 = 38 + 55 anos = 93 menor 95 anos.

2024 = 39 + 56 anos de idade do servidor = 95 anos como fator.

1ª) Regra – até 16.12.98 (EC n.20/98).

H – 35 + 53

M – 30 + 48

+ Pedágio: 20%



  40%

2ª) Regra – até 31.12.93 (Artigo 6º da Emenda n.48).
H – 35 anos + 53 anos (antecipando 07 anos da nova regra).

M – 30 anos + 48 anos ( antecipando 07 anos da nova regra).

+ 20 % de pedágio

Então:

Deságio:

Até 31.12.05 – para cada ano antecipado = 3.5%.

Após 01.01.06 – para cada ano antecipado = 5%.

Previdência Social surge em 1883 na Alemanha com Oto Von Bismark.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Com a CR/88, Seguridade Social (artigo 194) envolve:

- Saúde – artigo 196, CR/88.

- Assistência Social – artigo 203, CR/88 – Ministério do Desenvolvimento Social.

- Previdência Social (Instituto Nacional do Seguro Social – INSS só cuida de previdência social) – artigo 201, CR/88.

Assistência Social tem como principal benefício o pagamento mensal de um salário mínimo.

Quem tem direito a esse salário mínimo?

- O idoso (maior de 65 anos, homem ou mulher) e o – portador de deficiência + renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo = 01LOAS [Lei orgânica da Assistência Social (8.742/93)] = renda mensal vitalícia (01RMV).

Artigo 34 do estatuto do idoso (obra do LULA), esse benefício assistencial não entra no cômputo da renda familiar. Então a família pode adquirir até 02 salários mínimos.

Jurisprudência tem aplicado este caso para quem foi aposentado com 01 salário mínimo, para se evitar uma injustiça.

Exemplo:

Marido (70 anos) aposentado com 01 SM

Esposa (67 anos) não trabalha.

Pela regra não teria direito a assistência social.
Marido e Esposa não trabalharam e possuem 70a e 67ª, respectivamente.

Marido recebe o benefício assistencial de 01 salário mínimo.

Lula diz que este não entra no cômputo da renda familiar, então, sua esposa pode requerer o mesmo benefício de 01 salário mínimo.

Então esta família pode receber até dois salários mínimos.

Como a “Lei do Lula” (artigo 34 do Estatuto do Idoso) foi privilegiou quem nunca trabalhou, a jurisprudência tem concedido 01 salário mínimo para esposa do aposentado que percebe 01 salário mínimo.
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Definição de previdência social – seguro coletivo, contributivo e compulsório que visa cobertura de riscos sociais, mantendo o equilíbrio financeiro (gastar só o que arrecada) e atuarial (é manter este equilíbrio financeiro ao longo do tempo).
Regimes de Previdência:

- Regime Geral de Previdência Social (INSS)

- Regime próprio de Previdência Social (servidor público)

- Regime Complementar

Sistemas de Financiamento:

- repartição simples (regime geral e próprio) – quem paga a aposentadoria dele são os segurados de hoje. Reina a solidariedade; é um pacto de gerações!

- capitalização (Previdência Complementar tanto Pública como Privada) – cada trabalhador tem uma conta vinculada, igual é no FGTS.

Princípios da Seguridade Social (artigo 194,CR/88).

Direito social encontra-se no direito do trabalho e  no direito do previdenciário.

1º Princípio é Universalidade da Cobertura e do Atendimento – todas as pessoas devem ser protegidas, todos os riscos devem ser cobertos. 

2º Princípio da Seletividade e da Distributividade de Benefícios e Serviços. (seleção de eventos).
3º Princípio da Equivalência de Benefícios e Serviços. 
Equivalência de benefícios e serviços às populações Urbanas e Rurais.

Não pode haver diferenciação entre trabalhador urbano e rural, a não ser para beneficiar o rural (CR/88).

4º Princípio é o da Irredutibilidade dos Benefícios.

Se desdobra numa vertente nominal (não pode diminuir, quantativamente, exemplo: de 1000 para 900) e numa vertente real (a preservação do valor real, em caso de inflação, deve haver o reajuste).

5º Princípio é o do Caráter democrático e descentralizado da administração de forma Quadripartite (empregado, empregador, governo e aposentados).

Qualquer decisão tem que haver consulta a esses quatro seguimentos.

Princípios de financiamento da Seguridade Social.

1º) Diversidade da Base de Financiamento.

P: é diversificação da base de arrecadação das contribuições, ou seja, deve-se buscar nos diversos seguimentos da economia, os recursos para a seguridade social.

2º) Equidade na forma de Participação no custeio. É uma forma equilibrada para cobrar contribuição previdenciária.
P: é um desdobramento do principio da capacidade contributiva de modo que a base de cálculo e as alíquotas podem ser diferenciadas em função do porte da empresa, da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, ou da condição estrutural do mercado. Exemplo: Plantação de soja que utiliza mais maquinário do que mão-de-obra. 
Financiamento da Seguridade Social - SS.

A sociedade e o Governo.

A SS será financiada pela sociedade de forma direta (com suas contribuições sociais) e de forma indireta (com os impostos).

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.

É composto das seguintes receitas:

a) da União

b) das contribuições sociais (ex.: lotérica).

c) outras fontes:

- 50% dos Leilões da Receita Federal;
- 45% do DPVAT (lei= 50% - 10% dos 50% = 45%);

- Doação para o INSS;

- Multas; juros; correção monetária.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 195,CR/88):

I) Serão pagas pela Empresa ou pelo Empregador.

A- Incide sobre a folha de pagamento (paga INSS- artigo 167,XI,CR/88).

B- Receita ou Faturamento = COFINS (***Previsão da COFINS virar o Imposto único).

C- Lucro = CSLL.

Artigo 195 da CR/88 – folha de pagamento e demais rendimento do trabalho.

Salário é um termo de quem recebe e regido pela CLT. Por isso, a CR/88 mudou (acrescentou demais rendimento do trabalho) o termo para alcançar os políticos.

II) Trabalhador (paga INSS).

III)Concurso de Prognóstico (de loteria: mega sena etc).

Jogo de bicho é ilegal porque é um jogo de azar, em tese, não há um prognóstico.

5) Importação de Bens e Serviços:


- COFINS importação


- PIS/PASEP Importação (está no final da constituição o seu artigo).
Observação: A CR/88 autoriza nos parágrafos 12 e 13 do artigo 195, a substituição gradual ou total da contribuição incidente sobre a folha de pagamento por uma maior sobre a receita ou faturamento.
As contribuições sociais acima podem ser instituídas por Medida Provisória ou Lei Ordinária.

Novas Contribuições só por Lei Complementar.

A CSS (ressuscitar a CPMF) só pode ser por Lei Complementar. Princípio da Anterioridade.

- As contribuições sociais acima só podem ser exigidas após o prazo de noventa dias da publicação da lei que as instituiu ou aumentou – Princípio da Noventena.
Qual a natureza jurídica do FGTS?

O que mais se aproxima é de contribuição social.

- A Pessoa Jurídica em débito com a Seguridade Social não pode contratar com o poder público ou dele receber empréstimos ou financiamentos.

Custeio da Seguridade Social (Lei n. 8.212/93)

- Contribuição do Trabalhador

I) Contribuição do Empregado, Avulso, Empregado Doméstico.
Base de cálculo: Salário de contribuição.

Alíquota:

8% (quem ganha até R$ 976,00)

9% (de R$ 976,00 a R$ 1511,00) ou 

11%(de R$ 1511,00 a R$ 3.038.99).

I.I) Empregador Doméstico = 12%. Empregador recolhe tudo junto, a parte da empregada que, geralmente é 8% + a parte dele (empregador) = 12%, total = 20%.

Salário de Contribuição

Integra salário de contribuição:

- Tudo que recebido com habitualidade;

- Tudo que recebido pelo trabalho (exemplo: casa e carro pelo trabalho);

- Tudo que é pago em desacordo com a lei;

- Tudo que não é pago a todos os trabalhadores;

- Diárias quando excederem 50% do salário.

*Para o empregador faz diferença, mas para o empregado não!!! Pq o empregador contribui em cima do valor da remuneração.

Não integra o salário de contribuição:

- Tudo que é recebido para o trabalho;

- Tudo que é indenizatório.

- Dezembro - salário de dezembro + 13º

Incide contribuição social sobre 13º salário, mas o 13º não faz parte do cálculo do benefício.

- O único benefício previdenciário que incide contribuição é o salário-maternidade. Obviamente vai contar como carência (tempo de serviço também).

II) Contribuinte Individual e o Contribuinte Facultativo.
Base de Cálculo: Salário de contribuição.

Alíquota: 20%.

*Criaram o PIP (Plano de Inclusão Previdenciário) ou Plano Simplificado.

Fazendo a opção pelo PIP vai pagar sobre 11% de um salário mínimo. Só pode fazer essa opção, o contribuinte individual ou facultativo, de baixa renda.


- Quem optar por este Plano Simplificado ou PIP não vai poder se aposentar por tempo de contribuição, a não ser que ele complemente com 9% do recolhimento.


- Vai ter direito a um salário mínimo.


- A lei só diminuiu a alíquota.

Artigo 195, CR/88: “mesmo sem vínculo empregatício”. Exemplo do eletricista que presta serviço para o supermercado.
- Quando o individual prestar serviço à empresa sua alíquota será reduzida para 11%.

- No ato de pagamento, a empresa deve reter 11% e repassar ao INSS.

III) Segurados Especiais.

Segurado especial: 

-Base de cálculo – receita da comercialização da produção; 

-Alíquota 2,1%.

Exemplo: Rural que tem uma pequena produção de uva. Se vender para a França, não incide contribuição social.

Que não incide contribuição social sobre receita de comercialização de exportação (artigo 149 da CR/88).
Contribuição da Empresa (Artigo 22 da 8.212/93). Próxima aula.

Direito Previdenciário - 7ª e 8ª aula de 08 – Professor Mendonça (27.09.08).

Brasília, 27 de setembro de 2008. 7ª aula e 8ª aula do total de 08.

Contribuição da Empresa Lei n. 8.212/91 – artigo 22.

I) Sobre folha de salário.

a) Empresa – base de cálculo é a folha de salários com alíquota de 20%. No caso de instituição financeira, a base de cálculo é a folha de salários com alíquota de 22,5%.

Exemplo: Empregado percebe R$ 10.000,00 (Decreto n.3038/99).






↓







20%= a contribuição da empresa.



Empregado → R$ 2.000,00 + R$ 1.500,00 (diárias não integra).






↓

(20% → contribuição da empresa).

SAT (Seguro Acidente do Trabalho):

0,5      1%      2% (LEVE)¹
1%     2%      4% (MÉDIO)²             = ¹ + ² + ³ = Sobre folha de salários

1,5%..3%      6% (ALTO)³

          *Verificar CNAE (Decreto n.3048/99).
Com medidas de segurança e diminuição de acidentes pode haver queda de metade nos percentuais. Se aumentar acidentes pode o percentual ser acrescido o dobro.
O enquadramento da empresa é feito pelo CNPJ, alteração recente do STJ.

A empresa deve pagar também o Adicional de Aposentadoria Especial (A.A.E.):

12% = 15 anos.

9% = 20 anos.

6% = 25 anos.

Só incide na remuneração dos que tem direito à aposentadoria especial.
Ainda incide o salário educação: 3%; PIS/PASEP: 1,65%; Sistemas “S”: 5,8%.

*Cobranças Diferenciadas:

*) Agroindústria – base de cálculo: receita sobre a comercialização da produção com alíquota de 2,5% e SAT de 0,1%.
Exceção: Avicultura, Piscicultura, Suinocultura e Carcinicultura (Crustáceo).

*) Produtor Rural (Pessoa Jurídica): Base de cálculo = receita da comercialização com alíquota de 2,5% e SAT de 0,1%.
*) Equipes de Futebol – agremiação que mantém o time. Válido somente para equipe de futebol. Base de cálculo é a receita dos jogos com alíquota de 5%. A base também será sobre o uso da imagem, propaganda, publicidade e transmissão dos jogos.
Exemplo: Flamengo – só vale se tiver uma equipe de futebol, eis que se for só um time não incidirá a cobrança diferenciada. E só vai haver cobrança diferenciada em cima de equipes de futebol, pois não abarca os produtos produzidos pela marca da equipe.

 - Base de Cálculo: Receita dos Jogos + Uso da Imagem + Propaganda + Publicidade + Transmissão dos Jogos.

 – Alíquota (5%)
- Prazos de Recolhimento:
a) Empresa – a empresa tem que recolher as suas contribuições até o dia 10.

b) Empregado Facultativo, contribuinte individual, empregador doméstico – tem que recolher a contribuição até o dia 15.

Fiscalização – A Receita Federal do Brasil é responsável pela fiscalização, arrecadação e normatização das contribuições previdenciárias (Lei n.11.457/2007).

Responsabilidades.

A Empresa é responsável pela confecção da folha de pagamento, pela escrituração contábil e pela retenção e repasse das contribuições ao INSS. Assim, presumem-se descontadas dos empregados a contribuição.

Responsabilidade Solidária:

a) A Empresa pertencente a grupo econômico é solidariamente responsável com as contribuições de qualquer outra empresa do grupo.

b) O adquirente de unidade imobiliária é solidariamente responsável com as construtoras ou as incorporadoras.

Prescrição e Decadência.
O prazo de 10 anos foi declaro inconstitucional pelo STF (Súmula Vinculante n.08 do STF). Assim, os prazos de lançamentos e cobranças passam a serem de 05 (cinco) anos.


Fato Gerador da Contribuição Previdenciária.

É o salário devido, pago ou creditado. *Janeiro---------*Fevereiro-----------*Março






(não pagou)
   (não pagou)

(pagou c/ juros).

Crimes contra a Previdência. Doutrina elenca quatro crimes, basicamente:

1. Apropriação Indébita Previdenciária.

2. Sonegação Fiscal Previdenciária.

3. Falsificação de Documentos.

4. Estelionato.

Lei n.8.212/91.

Artigo 95. Único que havia a previsão de pena era a apropriação indébita.

Com a Lei n.9.983/00 houve a inserção dos crimes contra a previdência no próprio Código Penal (maior visibilidade; maior respeitabilidade; maior estabilidade).

(alíneas: “a”; “b”; “c” do artigo 95 da Lei n.8.212/91) = Sonegação Fiscal → artigo 337-A, CP.
(alíneas: “d”; “e”; “f” do artigo 95 da Lei n.8.212/91) =Apropriação Indébita → artigo 168 –A, CP [grave defeito: era o único que tinha pena prevista].
(alíneas: “g”; “h”; “i” do artigo 95 da Lei n.8.212/91) =Falsificação → artigo 297, parágrafos 3º e 4º, CP.
(alíneas: “j” do artigo 95 da Lei n.8.212/91) =Estelionato → artigo 171 c/c parágrafo 3º, CP.

Artigo 168 do Código Penal

Apropriação Indébita (duas elementares):

- Tem que existir a coisa;

- Animus rem sibi habendi (ânimo de não devolver a coisa).
Apropriação Indébita Previdenciária (artigo 168-A do CP) é diferente da apropriação indébita (artigo 168 do CP).

O empregador deve recolher a contribuição previdenciária do empregado. Se ele não recolhe a parte do empregado ele, o Empregador, assume o ônus de pagar.

O patrão não necessita pegar o dinheiro do empregado para incorrer nesse crime.

Crime meramente formal. O simples fato de deixar de repassar para o INSS caracteriza o crime.

Esse era o entendimento do STF. Só que o último julgamento do STF mudou. O MPF tem que provar que a empresa efetivamente reteve e não repassou o dinheiro do INSS. Ou seja, volta a prestigiar a argumentação de que a empresa estava em dificuldade financeira e não tinha condições de recolher e repassar a contribuição.

Extinção da Punibilidade:

Em crimes tributários, em regra, ocorre com o pagamento.
a) Lei n.9249/95 – o pagamento extinguia a punibilidade se feito até o recebimento da denúncia.
b) Lei n.9983/2000 - havia extinção da punibilidade, se o pagamento ocorresse até o inicio da ação fiscal, ou seja, se o fiscal comparecesse na empresa e desse o carimbo não adiantaria o empresário pagar, eis que não haveria a extinção da punibilidade. 

c) Lei 10684/2003 (Refis 02) – extingue a punibilidade o pagamento feito a qualquer tempo (Revogou tacitamente o parágrafo 2º do artigo 168-A do Código Penal).

Extinção da Punibilidade da Sonegação Fiscal (artigo 337-A, CP). A sonegação fiscal incide quando a empresa deixar de recolher a sua própria contribuição.
Ocorre com a confissão de dívida. Significa que se ele reconhecer que a dívida existe (assinando o documento), extingue a punibilidade.

Falsificação Documental (artigo 297, CP).

- Falsidade Material – o documento é falso (Exemplo: se pegarem um talonário de atestado e assinar e não for o médico).

- Falsidade Ideológica – o conteúdo é falso (Exemplo: se o médico atestar algo que não é).

Em crimes contra a previdência, falsificar documentos particulares ou públicos tem a mesma pena.

Estelionato:

- Documento Falso + Testemunha Comprada + Salários Forjados.
Quando se consuma o estelionato?

É um crime instantâneo (Posição do STF). A partir do primeiro recebimento já começa a correr o prazo de prescrição.

· Antigamente era considerado permanente.
Observação: O servidor que conceder o benefício falso é chamado para dar explicações.

Ver Artigo 325 do Código Penal – empréstimo de senha.

E a pessoa que insere dados falsos no sistema (artigo 313, CP).
O benefício é suspenso na esfera criminal na maioria das vezes.
Exercícios:
Exercício n.6 (ver) de outubro de 1988 até a Lei n.8.213/91 – vinculação ao salário-mínimo – artigo 58 do ADCT. Desde 91 que não tem vinculação.
P: Guarda de fato também têm precedentes.

Cassação de aposentadoria – se descobrir que o servidor público cometeu, quando na ativa, falta grave e incompatível com cargo. STF entendeu ser constitucional.

1º) Segurado;
2º) Carência;

3º) Requisitos.

Assim, se ele perde a qualidade de segurado no regime próprio dos servidores públicos devida à cassação da aposentadoria, ele pode após o pagamento de uma única contribuição, aproveitar o tempo de contribuição e carência para se aposentar no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), receberá no máximo R$ 3.038,99 (teto). É uma punição e tanto!!!
No caso de Terceirização – retenção do 11º da nota fiscal.

No caso de Cooperativas de trabalho, é ela que paga os 15%. Só cooperativa de Trabalho. De produção, segue a mesma regra do caso de terceirização.
Exemplo: Licitação:

-Cooperativa – RS 100.000,00, mas 15% = 115.000,00.

-Empresa de Pequeno Porte (EPP) – R$ 111.000,00 – se não ultrapassar 10% da oferta da Empresa de Grande Porte, deve-se privilegiar a EPP.
-EPG – R$ 110.000,00.

---------------#___________
Empresário:

Pró-labore / Lucro (exercício 64).
O Empresário contribuiu sobre pró-labore e não sobre o lucro, eis que este é remuneração de capital.

Email : CMENDER@ BOL.COM.BR.

